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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 470/09  
Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º. Na formulação e implementação de Política Municipal de Atendimento às 
Mulheres em Situação de Violência, o Poder Público pautar-se-á pelas seguintes 
diretrizes, dentre outras possíveis e necessárias, voltadas à prevenção e ao controle 
da violência contra as mulheres, bem como ao atendimento das que vierem a se 
tornar vítimas dessa violência:  
I - desenvolvimento de ação de atendimento prioritário, especialmente de natureza 
médica, psicológica, jurídica e de assistência social, de modo interdisciplinar e 
intersetorial, às mulheres em situação de violência;  
II - conscientização de todos, especialmente dos que fazem o atendimento às 
mulheres em situação de violência, em órgãos públicos ou em instituições privadas, 
sobre a importância da denúncia como forma de inibição da própria violência;  
III - disponibilização de cursos de treinamento especializado no atendimento às 
mulheres em situação de violência;  
IV - manutenção e ampliação, de acordo com a necessidade, de abrigos para 
mulheres em situação de violência;  
V - realização de campanhas contra a violência no âmbito conjugal, afetivo e 
doméstico;  
VI - divulgação permanente dos endereços e dos telefones de órgãos e entidades 
de atendimento à mulher em situação de violência;  
VII - disponibilização de central de atendimento destinada à prestação de 
informações por meio de contato pessoal, telefônico ou eletrônico e ao recebimento 
de denúncias sobre atos de violência contra as mulheres.  
Art. 2º. Considera-se mulher em situação de violência, para os fins desta lei, toda 
mulher que venha a recorrer aos serviços de atendimento de saúde, psicológico, 
jurídico e de assistência social, que apresente sinais de maus tratos, ainda que 
deles não se queixe, especialmente:  
I - marcas de lesão corporal causada por agressão física;  
II - sinais, ainda que ocultos e só se revelem por outros sintomas perceptíveis a 
partir de avaliação profissional.  
Art. 3º. A comprovação da situação de violência, para os fins desta lei, poderá ser 
demonstrada por laudo médico ou psicológico, como também por prova documental 
ou testemunhal.  
Art. 4º. As instituições da sociedade civil organizada e as entidades públicas, das 
três esferas de governo, poderão contribuir com informações, sugestões e recursos 
humanos e materiais para viabilizar a consecução dos objetivos desta lei, por meio 
de celebração de acordos, convênios e parcerias com o poder público municipal, na 
forma permitida pela legislação em vigor.  
Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Vereadora Noemi Nonato (PSB)  
  
PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 0470/09.  
Trata-se de substitutivo apresentado em Plenário pela Vereadora Noemi Nonato, ao 
projeto nº 470/09, que visa estabelecer diretrizes para a Política Municipal de 
Atendimento às Mulheres em Situação de Violência.  



A substitutivo modifica a proposta original, com a finalidade de aprimorá-la e 
excluir o inciso VIII do art. 1º e o art. 4º da proposta, segundo os quais configura 
diretriz para a implementação da Política Municipal de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência o encaminhamento de denúncia ao Ministério Público, à 
autoridade policial e aos órgãos e entidades de defesa da mulher, 
independentemente de pedido da vítima, sempre que for constatada situação de 
violência.  
No que tange ao aspecto formal, o substitutivo encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de 
lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006.  
A matéria de fundo versada no substitutivo - proteção e defesa da saúde - insere-
se na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, 
inciso XII, da CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber, dentro do âmbito do interesse local 
(art. 30, incisos I e II, da CF), razão pela qual, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido de aprovação do 
Substitutivo apresentado, por ser aquele que melhor se coaduna com o interesse 
público, razão pela qual manifestam-se  
FAVORAVELMENTE.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 26/05/10  
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